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INDICAÇÃO Nº 31/2026 
 

O Vereador signatário, amparado nas disposições dos arts. 203 e 204 do Regimento 

Interno, requer à Mesa Diretora da Casa, ad referendum do Plenário, o envio da presente 

indicação ao Chefe do Poder Executivo local, solicitando que determine à Secretaria de 
Obras a implantação, na comunidade rural do São Bento, da caixa d’água de ferro 
anteriormente instalada na comunidade rural do Corumbá e posteriormente substituída 
para que seja reaproveitada em benefício dos moradores daquela localidade. 

JUSTIFICATIVA 

Esta indicação tem a finalidade de sugerir ao Poder Executivo o reaproveitamento da 

caixa d’água de ferro que anteriormente atendia a comunidade rural do Corumbá, a fim de que 

ela seja instalada na comunidade rural do São Bento. 

Segundo relatos dos moradores, a comunidade do São Bento vem enfrentando 

problemas relacionados à atual estrutura de abastecimento, inclusive com deficiência no 

fornecimento de água, o que tem gerado transtornos à população local e comprometido a 

adequada prestação de serviço essencial, já que a caixa d’água lá existente tem apresentado 

constantes dificuldades. 

Nesse contexto, a utilização da caixa d’água já existente e em condições de uso 

mostra-se medida viável, econômica e de relevante interesse público, sobretudo por se tratar 

de estrutura com maior capacidade de armazenamento, apta a atender de forma mais 

satisfatória as necessidades dos moradores da comunidade. 

A providência sugerida, sem custo considerado à municipalidade, além de representar 

solução prática para a demanda apresentada, revela atenção da Administração Municipal com 

as comunidades rurais, contribuindo para a melhoria das condições de abastecimento e para a 

promoção da qualidade de vida da população. 

Diante do exposto, mostra-se necessária a adoção das providências cabíveis pelo Poder 

Executivo, razão pela qual o subscrevente solicita o apoio dos nobres colegas para a 

aprovação da presente indicação, antecipando agradecimentos ao Chefe do Poder Executivo, 

na expectativa de que empreenderá os esforços necessários para a efetivação da medida 

sugerida. 

 Cláudio (MG), 06 de abril de 2026. 
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Vereador (PDT) 


